
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS

NOTA TÉCNICA Nº 67/2021

PROCESSO Nº 71000.040958/2021-14

INTERESSADO: SEDS, Senador Humberto Costa (PT-PE)

1. ASSUNTO

1.1. Requerimento nº 00888/2021 - CPI PANDEMIA - URGENTE  (SEI nº 10410298).

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. Trata-se do Despacho nº 110 /2021/SEDS/SEISP-ASSESSORIA I, que trata do  Ofício nº
279/2021/SE/DPAR/MC (SEI nº  10410310), por meio do qual a Diretoria Parlamentar e Federativa
encaminha o expediente DESPACHO Nº 1748/2021/SEDS (SEI nº  10412706) , no qual
solicita manifestação acerca do Requerimento nº 00888/2021 - CPI PANDEMIA  (SEI   nº 10410298), de
autoria do Exmo. Sr. Senador Humberto Costa (PT-PE), em que "requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Cidadania, João Roma, informações sobre a condução do governo federal na
pandemia em relação à população quilombola, no prazo máximo de 10 dias".

3. ANÁLISE

3.1. A esta área técnica compete informar sobre o eixo  3. Promover ações de segurança
alimentar por meio da distribuição de alimentos e da garantia de renda mínima para a população
quilombola em situação de vulnerabilidade social.

3.2. Como já informado    Nota Técnica nº  54/2021 (SEI nº  10145670), no processo SEI
nº  00742.003753/2021-26,na A Ação de Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Específicos
(ADA), coordenada pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva - SEISP do Ministério da
Cidadania - MC, objetiva a distribuição gratuita de alimentos de forma complementar a outras estratégias
de fomento e acesso à alimentação, conforme Portaria nº 527, de 26 de dezembro de 2017.

3.3. Com o advento da pandemia da Covid-19, cresceu o número de demandas para
distribuição de alimentos a públicos específicos em situação de insegurança alimentar e, ainda em 2020,
este Ministério solicitou crédito extraordinário junto ao Ministério da Economia que editou a Medida
Provisória nº 1.008, em 26/10/2020. A MP concedeu crédito extraordinário em favor do Ministério da
Cidadania no valor de R$ 228 milhões de reais, no Programa 5033 – Segurança Alimentar e Nutricional,
Ação Orçamentária 21C0, específica para o enfrentamento da situação de emergência de saúde pública
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

3.4. Com esse recurso, foi firmado Termo de Execução Descentralizada com a CONAB, TED nº
08/2020 (Processo SEI 71000.054345/2020-83), publicado em 08/12/2020. Com esta parceria, está em
andamento o atendimento de 110.366 famílias de quilombolas que serão atendidas com 440.916 cestas
de alimentos, conforme quadro a seguir. Cabe destacar que esta previsão de atendimento consta no item
3.2 do  Plano Nacional de Enfrentamento da pandemia no que concerne à população quilombola
(SEI 10137974).

3.5. Do total dos recursos da MP 1.008/2020, R$ 57.319.080,00 foram destinados para
atendimento das 110.366 famílias atendidas indicadas no TED 08/2020.

Total de cestas e de famílias atendidas por UF



UF Número de famílias atendidas Total de cestas
AM 820 3.280
AP 1.931 7.724
BA 35.180 140.720
CE 4.826 19.304
MS 1.400 5.600
MT 13.065 52.260
PA 24.669 98.676
PE 10.516 42.064
PR 3.200 12.800
RN 3.614 14.456
RS 5.900 23.600
SC 1.208 4.832
TO 3.900 15.600
TOTAL 110.229 440.916

3.6. Por meio do TED 08, o início da entrega dos alimentos deu-se em março de 2021 e tem
acontecido de forma regular, com previsão de conclusão das entregas entre julho e agosto de 2021. Até o
momento foram entregues  117.644 cestas de alimentos.

3.7. Ainda com o recurso oriundo da MP nº 1.008/2020, o Ministério da Cidadania também
realizou Ata de Registro de Preço, na qual foram empenhados cerca de R$ 35 milhões para aquisição e
distribuição de cestas de alimentos a públicos específicos em situação de insegurança alimentar.

3.8. Desse recurso empenhado, R$ 13.470.679,50 (treze milhões, quatrocentos e setenta mil,
seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) serão destinados à aquisição e distribuição de
cestas para atender em uma vez 115.675 famílias quilombolas, conforme quadro abaixo.

UF Nº de Famílias atendidas Total de cestas
AL 11.590 11.590
BA 31.157 31.157
MA 32.100 32.100
MG 16.300 16.300
PI 8.600 8.600
RN 7.228 7.228
RS 5.900 5.900
SE 2.800 2.800
TOTAL 115.675 115.675

3.9. Está em andamento a elaboração de cronograma de atendimento pela Fundação Cultural
Palmares (FCP) das famílias acima citadas.

3.10. Ademais, para além dos atendimentos acima previstos, o Ministério da Cidadania solicitou
ao Ministério da Economia  crédito extraordinário  em favor da Ação de Distribuição de Alimentos a
Grupos Populacionais Tradicionais Específicos (GTPE), no valor de R$ 167,2 milhões para atender famílias
quilombolas durante seis meses, em atenção à Arguição de Descumprimento de Preceitos Fundamentais
- ADPF  nº 742.     Caso haja liberação do crédito solicitado, a previsão é que sejam atendidas 202.704
famílias de quilombolas em todo o país. 

3.11. Em resumo, até o momento, um total de R$ 70.789.759,50 foram destinados para
aquisição de 556.591 cestas de alimentos, que já estão sendo distribuídas. Em todos os casos, a Fundação
Cultural Palmares faz a indicação das famílias a serem atendidas e colabora na distribuição dos alimento
junto às famílias beneficiárias.

4. CONCLUSÃO

4.1. Foram apresentadas as informações sobre a distribuição de cestas de alimentos a
comunidades tradicionais quilombolas pelo Ministério da Cidadania até o momento, bem como, a
previsão de atendimento com crédito extraordinário solicitado.
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